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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí

PORTARIA 13/2025 - PR/PI/DE/PI/PLENARIO/PI/CRMV-PI/SISTEMA, de 28 de janeiro de 2025

​​​​​​​. Ementa: Alterar o artigo 1º da portaria nº 08 de fevereiro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - CRMV-PI , no uso da atribuição que lhe confere a letra “i” do artigo 11 do seu Regimento
Interno, baixado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV) e o disposto na Resolução nº 1204 de 25 de janeiro de 2022.  E, ainda, considerando os princípios da
administração pública, previstos no art. 37, II da Constituição Federal de 1988:

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da portaria nº 08 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art.1º Designar a empregada pública RUANNA DÁTILA SILVA FERREIRA, inscrita no CPF
sob o Nº ***.850.273-**, ocupante do cargo de Técnico em Fiscalização, Matrícula CRMV/PI nº 48, para a Função
Gratificada de Chefe de Fiscalização, nos termos da Resolução nº 14, de 16 de janeiro de 2023 e designar seu
substituto, Thiago da Silva Ferreira, ocupante do cargo Técnico em fiscalização, inscrito no CPF sob o Nº
***.017.673. ** matrícula CRMV/PI nº 46.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 28 de janeiro de 2025.

Art. 3º. Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Teresina 28 de janeiro de 2025

Méd. Vet. Lígia Calina Rocha Pires Ferreira
Presidente em Exercício do CRMV-PI - Portaria 6/2025
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